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Ministério Público do 

Distrito Federal acompa- 

nhou de perto todas as 

fases das eleições ocorri- 

das na Capital do país. 

Várias representações fo- 

ram dirigidas aos juizes 
eleitorais, além da reali- 

zação de trabalho preven- 

tivo e orientador. O Jor- 

nal da Associação confe- 

re, na seção “MP em 

Ação”, deMieue à atua- 
ção da Promotoria Elei- 

toral de Taguatinga, cujo 

titular é nosso colega 

Andrelino Santos Filho. 
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Um belo ensaio de Norberto 
Bobbio - um dos maiores filósofos 
contemporâneos - versa sobre 0 
problema da tolerância. Suas refle- 
xões pôem à tona a questão teórica 
da verdade e sua relação com a prá- 
tica da liberdade. Algumas das suas 
considerações mais importantes 
podem ser aquí lembradas. * 

O tolerante acusa O intoleran- 
te de fanático e o intolerante de; 
fende-se acusando-o de não ter-: 
convicções fortes e 0 conside- 
ra desprovido de qualquer ver- 
dade pela qual deva lutar, Para 
quem é tido por intolerante, 
o tolerante teria más razões 
para ser tolerante, na me- 
dida em que não dá a me- 
nor importância para a 
verdade. 

Mas a tolerância 
pode ser, antes de 
tudo, uma necessida- 
de indeclinável. Se 
quero fazer prevale- 
cer a minha verda- 
de, devo suportar 
o erro alheio ou 
as opiniões con- 
trárias, pois a 
intolerância 
tem um efeito 
inverso: aca- 
ba por gerar 
o tepúglio à 
idéia“que 
sê quer 
emplacar. Devemos 
considerar, ainda, as forças que 
se contrapõem na relação tolerân- 
cia-intolerância. Se se tratam de 
partes desiguais, o mais forte pode 

a sua idéia, 
acabarão consigo próprio; 

sentimento de repulsa coletiva pela 
sua falta de indulgência. Se está em 

foco 0 mais fraco, aí a tolerân- 
cia é puro estado de ne- 

cessidade: para 
acabar 
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Palavra de Editor 

Tolerantes ou Intolerantes?” 
Se somos iguais, há sempre um jogo 
de cumplicidade; afinal, eu posso ser 
você amanhã, e vice-versa, logo, é 
melhor tolerar para que se possa ser 
tolerado no futuro. 

Atolerância, porém, não pode ser 
reduzida à mera questão de técnica 
das relações do poder. Seria 

subestimá-la na sua imporiân- 
cia como método de 

busca da verda- 
“de ou como 
razão moral 

para a garantia 
da fraternidade 

Com efeito, John 
Locke já se mani- 

festava no sentido 
de .que “a verdade 
não precisa de vio- 

lência para ser ouvida 
pelo espírito dos ho- 
mens”. De outra parte, 

a tolerância é um valor 
ético que inspira o dever 

de um respeitar a opinião 
do outro, valor, aliás, sobre 
o-qual a democracia não 
pode transigir. 

Todas estas vertentes de- 

     
com o Séntido que se atribuí   

oposição à outra, o sentido nega» 
tivo ou positivo por que-se as tome 

é de suma importância: Tolerância 
pode'ser tida, em 'seu-sentido posi- 

tivo, como este dever ético de res- 
peito alheio, mas pode também ser 
sinônimo de indulgência culposa, de 
condescendência com o mal;.com o 
erro, com a falta de princípios ou-ce= 
gueira diante de valores.-Assim en- 

e solidariedade. 

vem ser conciliadas, porém, . 

tolerância-intolerância: Se uma é. 

aceitar o erro do mais fraco, pois a 
perseguição é, frequentemente, po- 

melhor, pois, ceder, agora, para, 
quem sabe, mais tarde, tentar tendida em seu aspecto negativo, a 

tolerância se opõe a intolerância liticamente incorreta - pode causar reavivar a idéia que se quer impor. 
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como firmeza de princípios. Sob 
essa concepção não seria incor- 
reto concluir que as sociedades 
despóticas de tempos atrás ti- 
nham muito pouca tolerância no 
sentido positivo e a nossa socie- 
dade atual é extremamente tole- 
rante no sentido negativo. 

Bobbio com sua percuciência 
aguda conclui que a relatividade da 
questão da tolerância-intolerância 
deve radicar-se no terreno da liber- 
dade. Não se pode ter a ingenuidade 
de que o intolerante, porque acolhi- 
do nos braços da liberdade, compre- 
enderá o valor ético das idéias alhei- 
as. Mas, responder ao intolerante 
com intolerância é eticamente 5 
pobre ainda e — repita-se — politvá- 
mente inoportuno. Para quem tem a 
verdade como meta ou para quem 
simplesmente se beneficia do discur- 
so da verdade, pôr em risco a liber- 
dade de opinião é tática 
autodestrutiva: “é melhor uma liber- 
dade sempre em perigo, mas expar- 
siva, do que uma liberdade protegi- 
da, mas incapaz de se desenvolver. 
Somente uma liberdade em perigo é 
capaz de renovar. Uma liberdade in- 
capaz de se renovar transforma-se, 
mais cedo ou mais tarde, numa nova 

: escravidão”, 

O Jornal da Associação, ago- 
ra:sob o comando de uma comis- 
são editorial formada por mem- 
bros dos três níveis da carreira, 
reafirma seu compromisso com a 
liberdade, tendo por móvel a inláia 
de qué-g Ministério Público, c 3 
entidade -gue tem em sua forma- 
ção o gene da democracia, só 
pode alcançar a verdade através 
da livre discussão, informada 
permanentemente, pelos princípi- 
os da crítica e da ética. 

Carta ao Editor 

  

Natal, 18 de setembro/98 

Prezado Dr. Márcio Mafra, 

- Lia Palavra do Editor do Jor- 
nal da Associação do MPDFT de 
setembro/98. 

Que abordagem perfeita dos 
males que afetam gerações! Gos- 
tei tanto que ouso mandar-lhe 

meus grunhidos de inconfor- 
mismo por muito do que está vi- 
gorando no meio. 

Cordialmente, 
Maria Teixeira Campos, 

pensionista, 63 anos.
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A IMPORTÂNCIA DO 
CONSELHO SUPERIOR 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Pouca atenção se dá para a 

eleição de Conselheiro, até por- 

que parece ser um cargo que traz 

mais dores de cabeça para quem 

o ocupa do que benesses. De 

fato, o poder normativo que cabe 

ao Conselho leva o Conselheiro, 

em nome de interesses da insti- 

tuição, a contrariar interesses 

pessoais de alguns membros. 

« . Essa talvez seja a tarefa mais 

espinhosa do Conselheiro: deixar 

de lado as amizades que se for- 

mam no decorrer da vida 

institucional, para privilegiar uma 

decisão mais rigorosa, condizen- 

te com o Ministério Público. E não 
poderia ser diferente, pois se a 

Decisões do 
A Lei Complementar Po 

dispõe, em seu art 165, que, 
salvo disposição em contrário, 
as deliberações do Conselho 
Superior serão tomadas por 

Já está no Conselho Superi- 
or requerimento do Promotor de 
Justiça Rogério Schietti Macha- 
do Cruz, postulando revisão de 
algumas regras do edital do con- 
curso para ingresso na carreira, 
particularmente nos itens relaci- 

ornados a critérios de avaliação & 
aos recursos dos candidatos. 

O requerimento, distribuído 
ao conselheiro Amarílio Tadeu 
Freesz de Almeida, objetiva dotar 
o nosso concurso de maior ob- 
jetividade, eliminando ou diminu- 
indo eventual subjetivismo nas 
avaliações por parte dos exami- 
nadores, que deveriam passar a 
atuar em conjunto, tanto na for- 
mulação das questões, quanto 
na sua correção. 

À idéia é tornar mais justas 
as regras do concurso, permitin- 
do ao candidato saber o porquê   

Promotoria e Procuradoria de 

Justiça, com suas ações penais 

e civis públicas, recomendações, 

notificações, etc., cobram da so- 

ciedade civil e, principalmente, do 

Estado a austeridade, probida- 
de e moralidade de suas con- 

dutas, não se pode exigir outra 

coisa da própria Instituição. 

Quem é pedra, não pode ser vi- 

draça frágil. 

Afora isso, o Conselheiro 

há de ter uma visão prospectiva. 

Sim, porque, ao estabelecer um 

conjunto normativo interno 

para o Ministério Público, tem 

de deixar de lado o casuísmo 

a fim de acentuar-a perenida- 
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Administração em Foco 
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Esta é uma das no- 
vas seções do Jor- 
nal da Associação 
e tem por escopo 

informar aos membros da 

classe as principais deci- 
sões dos órgãos do Ministé- 

rio Público do Distrito Fede- 

ral. Priorizar-se-ão notícias 

sobre processos e decisões 
do Conselho Superior, dadas 
as relevantes atribuições 
deste colegiado. 

Considerando que a Procu- 

radoria-Geral, algumas Cá- 

  f 

  

maras de Coordenação e Re- 
visão da Ordem Jurídica e a 
Fundação Escola Superior já 
possuem seu informativo 

próprio, não serão objeto de 
notícia os fatos já veiculados. 
Vale registrar, também, que 
o Jornal da Associação não 
está subordinado a qualquer 

órgão interno; prima pelo 
valor da liberdade de infor- 

mação e seu compromisso 
exclusivo é com os integran- 
tes da carreira, associados 

ou não, ativos ou inativos.     

de das decisões e resoluções. 

Nem o Conselheiro “camarada”, 

nem o draconiano. Este talvez 

seja o.equilíbrio que se busca 

como perfil ideal para o cargo. 

A classe elegeu as seguintes 

colegas: Francisca Soares (89 

votos) e Lélia Cerqueira (78 vo- 

tos). Já os Procuradores de Jus- 

tiça elegeram Amarílio Tadeu (13 

votos) e João Ramos (12 votos). 

O Jornal da Associação deseja 

aos novos conselheiros um man- 

dato pleno de êxito. 

Conselho podem ou não ser secretas? | 
Moo 

maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus mem- 
bros. Em seguida, a mesma lei 
atribui competência ao órgão 
para elaborar o seu regimento 

MUDANÇAS NAS REGRAS DO CONCURSO 
SÃO DEFINIDAS PELOS CONSELHEIROS 

de sua reprovação ou da nota que 
lhe foi atribuída, eis que o dever 
de motivar seus atos é exigência 
de uma administração democráti- 
ca, sendo, sob outra ótica, direito 
do administrado conhecer as ra- 
zões pelas quais são tomadas as 
decisões expedidas por quem tem de 
servi-lo. 

Demais disso, sugere-se tam- 

bém a permissão a que se 
reexamine o conteúdo da respos- 
ta do candidato, tarefa que não 
pode ser atribuída apenas ao exa- 
minador que elaborou e corrigiu a 
questão, dada a natural tendência 
a não admitir eventual desacerto de 
sua parte. 

O tema é de extrema relevância e 
merece nossa reflexão e sugestões no 
sentido de contribuir para o aper- 
feiçoamento das regras de seleção 
dos futuros colegas de Parquet. 

interno. Nada se dispôs na lei so- 
bre a possibilidade de votações 
secretas ou abertas. Também 
deste tema não se ocupou o re- 
gimento interno. 

O assunto vem à tona por- 
gue, em recente reunião do Con- 
selho Superior, o colegiado, com 
a missão de escolher quem seria 
membro da banca examinadora 
do próximo concurso, e tendo em 
vista que duas procuradoras de 
justiça e também conselheiras 
do referido órgão apresenta- 
ram-se como postulantes, 
houve por bem deliberar sobre 
o assunto, utilizando-se de 
votação secreta. 

A questão que se traz ao de- 
bate é se ante o silêncio da 
norma, tem o colegiado liberda- 
de para escolher se fatá a vola- 
ção aberta ou secreta. 

Pensamos que quando os ci- 
dadãos são eleitos pelo voto di- 
reto para representar uma classe 
de pessoas, devem prestar con- 
tas de seus atos e de seus votos 
que, no exercício do mandato, te- 
nham praticado ou proferido. Por 
ÍSSo mesmo, exige-se que esta 
representação se faça às claras, 
porque assim o eleitor pode ava- 

  

liar se o mandatário faz jus à | 
contiança que lhe foi deposita- | 
da, Se suas opções políticas ou 
ações correspondem aos 
anseios de quem o elegeu. Esta 
lógica deve ser aplicada em 
qualquer instância, órgão ou 
atividade, pois a democracia é 
cultura, hábito, costume... 

Com apoio nesse argu- 
mento, pode-se concluir que a | 
missão de conselheiro apresen- 
la-se muitas vezes espinhosa, 
mas, enfim, “são ossos do 
oficio”. Portanto, no interes- 
se da classe, sugere-se que | 
o Conselho Superior norma- | 
tize a questão, evitando | 
obscurezas em quaisquer | 
processos de votação. | 

Suzana de Toledo Barros | 
Leonardo Roscoe Bessa | 
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Opinião 

Exame Psicotécnico e a Súmula 01 do TJDF 
No ano passado, a filha de um 

empresário e político da capital foi ví- 
tima de extorsão mediante segues- 
tro. Descóbefta a autoria do crime e 
preso o principal responsável: um 
oficial da Polícia Militar, precisamen- 
te a instituição pública destinada a 
reprimir a prática de delitos. 

Chama a atenção um detalhe a 
mais: tal pessoa foi investida no car- 
go por força de determinação judici- 
al, uma vez que foi reprovada no con- 
curso, na fase da prova psicológica, 
mais conhecida como exame 
psicotécnico (jornal Correio 
Braziliense, 14.8.98), o que leva a 
refletir sobre os métodos de ingres- 
so e manutenção nos quadros da 
Polícia (o que se disser sobre a Polí- 
cia Civil vale para a Militar e vice-ver- 
sa), e a forma como a Justiça en- 
frenta a questão. 

O concurso público consiste na 
realização de prova escrita, exame 
psicotécnico e educação física, to- 
das eliminatórias. Após o sucesso 
em todas as etapas, o candidato se 
habilita para um curso de formação, 
e, aprovado, toma posse. 

No psicotécnico, há conside- 

rável número de reprovações, fato 
levado à exaustão: à apreciação 
judicial. 

Após sucessivas decisões fa- 
voráveis, o e. TJDFT houve por 
bem editar uma súmula, a de nº 
01, a saber: 

“Nos concursos públicos para 
ingresso na carreira policial civil do 
Distrito Federal, reveste-se de legali- 
dade a existência de exame 
psicotécnico, mas para a sua valida- 
de deve ser adotado método que per- 
mita a fundamentação do resultado 
go seu conhecimento pelo candida- 
fo, com previsão de recurso admi- 
nistrativo. Concedido mandado de 
segurança para amilar o exame 
psicotécnico realizado sem os requi- 

sitos exigidos, o candidato poderá 
prosseguir nas demais fases do con- 
curso independentemente de subme- 
ter-se a novo exame psicotécnico, 
devendo a apuração dos requisitos 
previstos em lei ser efetuado duran- 
te o estágio probatório”. 

Esse entendimento merece uma 
ponderação, pois, a meu ver, tem 
validade lógica em suas premissas, 
mas é errôneo no desate. 

A essência da atividade do poli- 
ciamento, ostensivo ou investigativo, 
consiste em que seu integrante trate 
diretamente com a coletividade, em 
uma situação de autoridade, osten- 

tando indumentária que o identifica 
como agente de segurança pública 
(farda, colete), em viatura e com 
arma, e demais aparatos, com po- 
der para orientar, comandar, intimar, 
perseguir, prender, atuar etc, mem- 
bros da sociedade. Em resumo, tra- 
ta-se do uso da força legítima do Es- 
tado. 

Sendo assim, parece de grande 

necessidade avaliar se o agente tem 
capacidade psicológica para assumir 
tal incumbência. E claro que é difícil 

aquilatar se é dotado de vocação, 
sensibilidade, paciência e até mes- 
mo educação. Mas é bem possível 
detectar, p.ex., algum traço de gran- 
de agressividade, incompatível com 
as funções a que aspira. A exigência 
de uma etapa psicotécnica, pois, 
além de legal (Lei nº 4.898/65, art. 
9º, VII), se justifica plenamente e 
deve ter relevância mais que simbó- 
lica; deve valer tanto quanto as de- 
mais etapas do certame. 

Estou de pleno acordo que a 
avaliação obedeça inexoravelmente 
a critérios técnicos definidos e fun- 
damentados, e seja vulnerável a re- 
cursos, sob pena de se gravar O cer- 
tame com a pecha do subjetivismo, 
da obscuridade, do carbonarismo, 
contudo, também penso que o en- 

tendimento jurisprudencial tem con- 
ferido ao candidato um direito que 
não possui. 

O interesse juridicamente 
tutelável do candidato reprovado no 
exame psicotécnico consiste em co- 
nhecer as razões da sua “não-reco- 
mendação” e lhe ser facultado 
vergastá-las pela via do recurso ad- 
ministrativo. O que não se pode é 
pura € simplesmente aprovar o can- 
didato que, na realidade, não o foi. 
Este não tem direito subjetivo públi- 
co a tanto, muito menos com as no- 
tas da liquidez e certeza. 

Dentro desse raciocínio, é sin- 
tomático notar que, nos precedentes 
que analisei, nenhum tinha por obje- 
to o conteúdo do exame, e sim a for- 
malidade de sua mera existência. 

Mas a questão não é tão sim- 
ples. Há efeitos práticos que preci- 
sam ser considerados. 

Muito se argumentou que a con- 

cessão de segurança para que a au- 
toridade publicasse as razões da re- 
cusa e permitisse o recurso implica- 
ria em alteração do edital do concur- 
so, o que ao Judiciário não era dado 
fazer. 

Não por isso: aprovar um can- 
didato reprovado também significa al- 
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terar o edital, com muito mais 
paradoxismo. E ilógico. 

Poderiam ser cogitadas alterna- 
tivas de mais equilíbrio, tais como a 
determinação de realização de novo 
exame, ou, em falta de tempo hábil, 
reserva de vaga para o curso de for- 

mação, reserva de vaga para O cur- 
so de formação do concurso seguin- 

te, ou ainda reserva de vaga para 0 
quadro antes da investidura, no 
aguardo de uma decisão de mérito. 

Relegar a apuração dos requi- 
sitos legais por ocasião do estágio 
probatório, como quer a súmula, a 
nosso aviso, é insuficiente, pois, já 
no concurso, deve haver um contro- 
le preliminar. 

Em último caso, não vejo outra 

[EP CONSIDERAÇÕES 
Cabe registrar que em outros 

concursos públicos da área jurídica, 
é notório que às vezes impera certa 

dose do tão abominado subje- 
tivismo, usado para favorecer ou 
prejudicar o candidato, É o que acon- 

tece na fase da chamada prova oral 
- por exemplo, quando se tem 
pedigree (renomado patronímico ju- 
rídico), ou, ao contrário, se padece 

de preconceito social maior que o ta- 

lento aferido na ocasião: estigmas 
como processos criminais remotos, 
mesmo sem qualquer condenação, 
ocupações pregressas, questões 
bairristas, preferências sexuais &, 
outrora, até mesmo misoginia. 

Já essa modalidade de 
subjetivismo também: não obedece 
a padrões técnicos, muito menos 
fundamentação, e não cabe recur- 

so, 8, embora feito a portas abertas, 
vem disfarçado. É inconstitucional. 

Felizmente, os concursos do 

MPDFT são sérios, o que digo com 

orgulho, até porque me considero 
prova disso. 

Por fim, convém fazer uma ob- 

servação banal, mas um tanto des- 
prezada, O primeiro passo para se 
ter uma boa Polícia é uma boa sele- 
ção dos candidatos. A Polícia é uma 
Instituição feita de seres humanos. 

Na eventualidade de ter passado al- 

gum indivíduo de má índole, uma se- 
gunda etapa seria uma avaliação ri- 

gorosa no estágio probatório, segui- 
da de um acompanhamento contínuo 
ao longo de toda a trajetória funcio- 

nal, sem qualquer paternalismo: 

mais uma facê do tão abominado 
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opção senão se anular o concurso, 
pois o interesse pessoal do preten- 
dente reprovado não pode prevalecer 
sobre o interesse público em 
empossar apenas os aprovados, 0 
que é um desdobramento do dogma 
clássico do direito administrativo, no 
que a teleologia da jurisprudência não 
pode conflitar, 

Uma solução simples e racional 
seria que o edital exigisse fundamen- 
to explícito e previsão de recurso. 
Com isso seriam evitadas ações des- 
necessárias, pois o entendimento 
jurisprudencial não é apenas “man- 

so e pacífico” no Tribunal local, como 
também nos e. STJ e STF. Mas há 
uma inexplicável recalcitrância nas- 

se sentido. i 

FINAIS (continuação) 

subjetivismo, bem mais nítídio, do 
conhecimento mais elementar. 

só então entraria em cena uma 
outra forma de controle, não mais 
interno, & sim externo, e não pro- 

priamente dos policiais, mas da ati- 

vidade policial, o que foi confiado 

pelo Constituinte ao Ministério Pi- 
blico. 

O controle externo só pode ser 
efetivo se as formas de autocontrole 
funcionarem com proficiência. Em 

outras palavras, fazendo úmia gene- 
ralização, o controle interno é fun- 

cional e administrativo e o controle 

externo pressupõe o primeiro, pokon 

é puramente funcional. Logo, a Jus-— 
tiça só deveria ser acionada em ter- 
mos de ações penais ou clveis de 

improbidade em casos extremos, 

mas o Núcleo de Controle Externo 
está aí para desmentir o raçiocínio 
(ou o sonho?). 

O tenente Osmarinho foi repro- 
vado no psicotécnico, pertencia à 
corporação e deu no que deu. Ou- 
tros integrantes das Polícias Clvil e 
Militar já foram denunciados e con- 

denados pelos mais variados cri- 

mes, aí incluídos homicídios, tortu- 
ras, extorsões, lesões seguidas de 
morte, prevaricações etc. 

Como convém bem prevenir, 
está em boa hora de se realizar con- 
cursos mais bem feitos & revisar a 
benevolência da súmula 01-TJDFT. 

Ivaldo Lemos dúnior 

Promotor de Justiça da 1º Promoto- 
ria de Justiça Especial da Ceilândia 

gore 

Maria Teixeira 

pensionisia, 

guru
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Os Supermercados 
e as Etiquetas 

O consumidor brasiliense 

está confuso diante de infor- 

mações incompletas — algu- 

mas vezes contraditórias - 

que vêm sendo veiculadas 

pela imprensa em relação à 

necessidade da afixação dos 

“preços diretamente nos pro- 

dutos expostos à venda nos 

s!ermercados. 

Ao contrário do que tem sido 

afirmado por integrantes do Mi- 

nistério da Justiça, inexiste até 

hoje lei que imponha a qualquer 

" fornecedor, incluindo os super- 
mercados, esta forma de indi- 

  

ção” do Código, atribuindo-lhe 

caráter normativo. 

Era absolutamente previsível 

que os órgãos estaduais sim- 

plesmente ignorassem os “ape- 

los” do Ministério da Justiça, di- 

ante da fragilidade jurídica da 

pretensão. Exigir do fornecedor 

afixação dos preços diretamente 

nos produtos, sem lei expressa, 

poderia, em tese, configurar um 

abuso de autoridade. Além dis- 

so, em termos práticos, nenhum 

benefício ocorreria em favor do 

consumidor. As multas aplica- 

das seriam questionadas e cas- 

cação dos sadas pela 

preços. Justiça e 

O Código os proble- 

de Defesa do ; mas que, de 

Consumidor E fato exis- 

(Lei 8.078/ tem — refe- 
90), em vigor rentes ao 

há mais de salutar di- 

sete anos, reito de in- 

disnõe, no formação 

Se. art. 31, do consu- 
que a “oferta midor - per- 

e apresenia- maneceri- 
ção” dos pro- Leonardo Roscoe Bessa q m 

dutos deve Promotor de Justiça Titular da intocados. 

conter infor. Senniadondnmamemto co. 
mações corre- nhecedo- 

tas, claras e res desta 

precisas sobre preço dos bens 

oferecidos à compra. Não exis- 

te qualquer referência na lei de 

que o preço deva estar afixado 

diretamente no produto. 

O DPDC, órgão do Ministé- 

rio da Justiça, por mero despa- 

cho proferido em procedimento 

intemo, ignorando a autonomia 

dos Estados e de seus órgãos 

de defesa do consumidor, deter- 

minou aos Procons estaduais 

que seguissem sua “interpreta- 

realidade prática e jurídica, a Pro- 

motoria de Defesa do Consumi- 

dor (MPDF) e o Procon-DF re- 

solveram, por meio de instru- 

mento legal - bastante utilizado 

- atacar efetivamente, com re- 

sultados imediatos, os proble- 

mas com os quais se deparam 

diariamente os consumidores 

nos supermercados. Mediante 

assinatura de termo de compro- 

misso de ajustamento de con- 

duta (art. 5º, p. 6º, da Lei 7.347/ 
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85), os supermercados de 

Brasília se obrigaram a cumprir, 

em síntese, as seguintes deter- 

minações: |) aumento expressi- 

vo de terminais de consulta, caso 

seja utilizado sistema de código 

de barras; Il) aumento das letras 

e números informativos dos pre- 

ços nas prateleiras; Ill) exigên- 

cia de a indicação dos preços 

estar colocada logo abaixo dos . 

produtos; IV) criação de serviço 
de atendimento ao consumidor 

em horário integral; V) 

prevalecimento do menor preço, 

caso exista diferença entre o que 

foi indicado na prateleira e o 

constante no código de barras, 

além do pagamento de multa. 

À experiência da Promotoria 

do Consumidor do Distrito Fede- 

ral tem revelado que os termos 

de compromisso se mostram 

eficazes, porque geram resul- 

tados imediatos para o consu- 

midor, evitando as conse- 

quências indesejáveis que as 

disputas judiciais normalmen- 

te trazem para a parte hipossu- 

ficiente. 

Por fim, ressalte-se, a com- 

posição extrajudicial é técnica 

de resolução de conflitos que 
vem se afirmando como me- 

canismo de realização da jus- 

tiça substancial, seguindo ten- 

dências internacionais; não 

subtrai do Poder Judiciário a 

lesão ou ameaça a direitos, 

nem pretende substituir outras 

instâncias institucionais. É ape- 

nas uma via eficiente e rápida 

para que os direitos fundamen- 

tais dos consumidores sejam 

imple-mentados e concretiza- 

dos em sua plenitude.
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CONSIDERAÇÕES SOBRE A QUESTÃO DA SAÚDE 
NA ÁREA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

MAIS UM NOVO DESAFIO AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL: 
A IMPLEMENTAÇÃO DA PROSUS 

A Promotoria de Justiça de 

Defesa da Saúde - PROSUS foi 

criada e instalada no âmbito do 

Ministério Público do Distrito Fe- 

deral e Territórios em setembro 
de 1997, com o escopo de atu- 

ar na área da saúde pública e, 
em determinados casos, tam- 

bém na área privada, no intuito 

de fiscalizar o cumprimento da 

legislação pertinente para a de- 

vida prestação do serviço de 

saúde à população. 

Neste caminho, a Promoto- 

ria vem atuando como cusios 

legisna pretensão de garantir ao 

cidadão o direito constitucional 

de serviço de saúde condições 

mínimas de realizar o seu /m7/ster: 

Na realidade, a Promotoria 

de Justiça de Defesa da Saúde 

    

não tem a pretensão de sanar as 

deficiências arraigadas no pró- 

prio sistema político-governa- 

mental de prestação de serviço 

de saúde, que vêm sendo redu- 

zidas com a implantação da ges- 

tão descentralizada e partici- 

pação efetiva da comunidade, 
as quais, diga-se de passa- 

gem, ainda estão em sede de 

implementação e 

conscientização social. 

Entretanto, a PROSUS tem o 

objetivo principal de tentar redu- 

zir as deficiências verificadas no 

sistema por falta ou falha na fis- 

calização do cumprimento da Lei 

a um serviço Maior, (arts. 

eficiente € 196 c/c 127 
digno de e 129, Ile ll, 

saúde, pre- todos da CF/ 

servando- 88) e legisla- 

se, não só 0 ção ordiná- 

direito da so- ria, V.g. as 

ciedade em Leis 8080/ 
receber um 90 e 8142/ 

serviço ca- 90, legitima- 

paz de suprir da a buscar 

suas Neces- garantir um 

sidades, mas : Ei serviço de 
ambém O ga ? Ú ai 

dei Es- A Aos RogRgues Seria 
Promotor de Justiça da Promotoria de . 

tado (GDF) Defesa da Saúde - PROSUS Ora, 
em garantir não existe 

ao prestador hoje a res- 

ponsabilização do Estado ou de 

seu agentes públicos por danos 

causados a pacientes que, por 

muitas vezes, não recebem aten- 

dimento eficaz por insuficiência 

ou ineficiência do sistema, O 

qual nem sempre proporciona 

aos profissionais da área da 

saúde os recursos necessários 

para o devido atendimento e 

tratamento ferindo à 

dos usuários- própria so- 

pacientes. cigdade o 

O Minis- poder-da- 

tério Públi- | ver da páí- 

co, por inter- ticipação 

médio da efetiva nas 

PROSUS, pre- decisões . 

tende, no âm- do destino 

bito de sua da saúde. 

atuação funci- Deste 

onal e em res- modo 

peito às nor-». pode-se. 
mas constitu- dizer que 

cionais e infra- Da MNA houve uma 

constitucio- | de Defesa da Saúde - PROSUS mudança 
nais, a prote- na idéia: 

ção e defesa de tratar 

da saúde, individual e coletiva, 

tanto na rede pública quanto na 

rede privada, trazendo à tona as 

responsabilizações pelas ações 

e serviços de saúde, para que O 

cidadão possa ver respeitado 

seu direito de viver dignamen- 

te, valorizando a saúde atra- 

vés de programas sociais 

que realmente busquem sa- 

nar as “úlceras” da 

burocratização, com a im- 

plantação do sistema único 

como consagrado pelos prin- 

cípios na Lei maior. 

A Constituição Federal de 

1988 (artigos 196 a 200), veio 

modificar anterior concepção de 

prestação de serviço de saúde. 

Trasnformou a antiga con- 

ceituação de assistência médi- 

co-hospitalar em um verdadei-   

ro direito público subjetivo que 

abrange todos os cidadãos, de 

qualquer raça, classe social ou 

localidade, a um serviço de saú- 

de curativo ou preventivo, des- 

centralizando a gestão e trans- 

somente a doença em seu es- 

tágio hospitalar, com a imp” 2- 

tação de ações e políticas que 
visem atingir de forma 

preventiva o cidadão ainda 

saudável. 

Esta tarefa é de grande 

responsabilidade, pois traduz 

o objetivo de toda uma soci- 

edade evoluída: a eficiência 

na prestação de serviço de 

saúde pública, porquanto o 

Estado-Administração é o 

responsável pela proteção fí- 

sica e psíquica dos indivíduos. 

É nesta perspectiva que a Pro- 
motoria de Justiça de Defesa 

da Saúde - PROSUS preten- 

de atuar na tutela dos interes- 

ses da sociedade, asseguran- 

do um de seus direitôs mais 
valiosos: a saúde.
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O Fim de um Ciclo no Ministério Público 
Estamos vivendo, em nossa 

instituição, um momento ímpar 
de sua história. 

Durante muitos anos de de- 

sorganização, foi muito difícil es- 
tabelecermos no Ministério Públi- 
co uma visão de futuro, um olhar 

de longo prazo. 

- A desorganização interna era 
de tal monta que não havia como 

pensar em políticas de atuação 

institucional. 
A vida dos Procuradores e 

Promotores resumia-se no fazer 

burocrático do dia a dia. 
1 Todavia, a desordem admi- 

Wsstrativa e institucional e a total 
falta de recursos materiais que 

permitissem um míni- 
mo de dignidade 

para o desempenho 

das funções, 
estimulava um 
“ ymanente cli- 

"iria de indignação 4 
com tal estado de +. 

coisas. 
As reivindica- 

ções de então, po- 
rém, prendiam-se, 

basicamente a me- 

sas, cadeiras, tele- 
fones e instalações 

condignas. 
Por tais motivos, os verda- 

deiros problemas institucionais 

não eram discutidos, pensados 

e avaliados. 
Hoje, porém, vivemos, com 

certeza, O fim de um ciclo, ou 

seja, 0 da satisfação das neces- 
sidades materiais básicas. Com 

a solução de tais problemas, vi- 

vemos o início de um novo ciclo, 
um momento ímpar de nossa 

história. Não podemos perdê-lo. 
Não podemos ficar nas discus- 

E “
o 

sões estéreis das salas de lanche, 

dos bares e dos corredores. 
Precisamos, quanto antes, 

pensar em um projeto de Minis- 

tério Público de longo prazo. To- 

davia, para criar esse projeto, te- 
mos de construir visões daquilo ' 
que queremos ser, sem rancores, 
sem mágoas, com divergência, 

mas sem dissidências, em suma, 
um projeto que tenha como nor- 

te as idéias e não as pessoas. 

Não podemos 
excluir ninguém, muito menos em . 
razão de divergências políticas in- 

ternas. Todos são Membros do 

Ministério Público, todos fizeram 

um concurso público, ninguém 

está aqui por favor de quem quer 

que seja. 
O Ministério Público de 

hoje é fruto de lutas, sofrimen- 
tos e indignações das gera- 

ções que nos antecederam. 
Foram eles, ou melhor, fo- 

mos nós, os mais velhos, que le- 
gamos às novas gerações uma 

Instituição forte e respeitada, cuja 

carreira tem seduzido 0 que de 
melhor temos em nossa juven- 

tude. 
Este projeto precisa incluir, 

portanto, sob pena de fracassar, 

os colegas mais antigos, que vi- 

veram experiências impor- 
tantes em suas car- 
reiras e tem muito a 

. contribuir, precisa- 

mos unir a experi- 
ência dos 

p t
r
e
m
 

antigos 

com o vi- 

gor da juventu- 

de, nunca separá-los. 

Se olharmos para a histó- 

ria de nosso país, perceberemos 

. que certas idéias, certos movi- 

mentos, certas tendências, aca- 

bam sendo abarcadas pelos de- 

tentores do poder político so- 

mente porque, se formalmente 

são nobres e justas, substanci- 

almente são inócuas. 
Inócuas porque o sistema 

em que se inserem acaba detur- 

À Lina À 
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Amarildo Tadeu 

Freesz de Alemida 

Procurador de Justiça: Titular da 
2º Procuradoiria de Júri, Delitos 
de Trânsito e Militar 

pando a própria idéia que se pre- 

tendia realizar. São as malditas 
rotinas, que transformam ideais 

em instrumentos de faz-de-con- 

ta. Veja-se o controle externo da 
atividade policial que, por falta de 

regulamentação clara e precisa, 

tem sido permanente fonte de cri- 

ses e conflitos e não de soluções, 

veja-se também, a crise por que 

passam as políticas públicas - se 
é que algum dia efetivamente exis- 
tiram - de atendimento à criança 
e o adolescente. 

Portanto, se o futuro que de- 

sejamos não cabe dentro de nos- 
sa estrutura, de nossa organiza- 

ção, de nosso sistema, os sinais 
são claros e não temos como 

aperfeiçoá-los, eis que criado 0 

maldito círculo vicioso que dete- 
riora e mata a idéia e impede a 

transformação da realidade. 
Estruturas, sistemas e mode- 

los, como tudo na vida, cumprem 
ciclos, fases de execução, sendo 

curial identificar o momento em 

que tais ciclos se encerram. 
Afirmo com absoluta convic- 

ção que o atual modelo de atua- 

ção institucional já cumpriu o seu 

papel e mostra evidentes sinais de 
esgotamento, razão pela qual urge 

concebermos novas formulações. 
O momento é este.
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Direitos Humanos - Universalismo ou Relativismo? 
Os Direitos Humanos são 

para todos, em todos os tempos 

e em todos os lugares, como 
dizia MAURICE CRANSTON. 

São, pois, os direitos e liber- 
dades reconhecidos nas decla- 
rações e tratados internacionais 
universais, indivisíveis, interde- 
pendentes e inter-relacionados, 
devendo ser tratados global- 
mente pela comunidade interna- 
cional, por tutelarem atributos 
essenciais ao florescimento, 

com dignidade, de qualquer ser 
humano, individual, coletiva ou 
difusamente considerado, onde 
quer que es- Contu- 
teja. do, O uni- 

M a s versalismo 

sempre hou- prevaleceu 
ve divergên- e se cONso- 
cia sobre o al- lidou com a 
cance das E Declaração 
normas enun- 7 de Viena 

ciadoras de Ma tú (parágrafo 
direitos funda- AD 5º), no 
mentais do 4 4 sentido de: 
Homem, de- ui que todos 
batendo-se se Renato Sócrates Gomes "os direitos 

tais direitos Pinto humanos 

sado mesmo Procurador de Justiça do Distrito sd0 unIver- 
universais ou Federal Pós-graduado em Direitos sais, indi- 
se seriam rela- Humanos pela Universidade de visíveis, 

tivos. interdepen- 
Para os universalistas, todos 

os direitos humanos são válidos 

em qualquer quadrante do pla- 

neta. 

Os relativistas os preferem 

relacionados ao sistema políti- 
co, econômico, cultural, social 
e moral vigente numa dada so- 
ciedade. 

Exemplo de relativismo é a 
relutância, principalmente, de 
'scholars” do primeiro mundo, 
em admitir a paridade jurídica 
entre os direitos civis e políticos 
e os direitos econômicos, soci- 
ais e culturais, ao argumento de 
que estes últimos são de 
implementação progressiva, não 
sendo, portanto, exigíveis. Com 
isso, direitos econômicos, SOci- 
ais e culturais só se aplicam aos 

      

cidadãos do primeiro mundo, 

não sendo, assim, universais. 

Um outro exemplo que pode 
ser mencionado é o da África do 

Sul antes de Mandela, em que 
se relativizava o direito à igual- 
dade entre as raças com 0 
“appartheid”. 

FLÁVIA PIOVESAN, em seu 
brilhante Direitos Humanos e 

Direito Constitucional Interna- 

cional (1996:170), lembra tam- 
bém o caso de certas práticas 

nas culturas islâmicas que 
afrontam os direitos, principal- 
mente das mulheres. 

dentes e interrelacionados 
e que a comunidade interna- 
cional deve tratar os direitos 
humanos globalmente, de 
maneira justa e equânime, 
com os mesmos parâmetros 
e com a mesma ênfase. 

Proclama expressamente a 

Declaração que o significado de 
particularidades nacionais, regi- 
onais e de bases históricas, cul- 
turais e religiosas deve ser con- 

siderado, mas é obrigação dos 
Estados, independentemente de 
seu sistema político, econômi- 
co e cultural, promover e prote- 
ger todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais. 
Assim, é razoável se acre- 

ditar que a cultura global dos 
direitos humanos, como um pri- 

  

    
mma 

    

mado para a libertação do ho- 
mem concreto, deverá ser ob- 

servada efetivamente no próxi- 
mo milênio, com caráter de uni- 
versalidade. 

Mas é preciso ter presente 
que a universalização preconi- 
zada em Viena e desejada pela 
humanidade não é a univer- 
salização do pensamento anglo- 
americano. 

PAUL SIEGHART, & The 
International Law of Human 

Rights, Claredon Press, Oxford 
(Introdução), registra, a propó- 
sito, o uso dos direitos huma- 

nos como “an exclusively 
Western concept, whose 
imposition on the rest of the 
world constitutes a form of 
intelectual, political or legal 
neo-colonialism or neo- 

imperialism. 

Aliás, a arrogância dos 

americanos em querer impor seu 

sistema ao resto do mundo, de 
um modo geral, vem sendo de- 
nunciada com furor por REGIS 

DEBRAY, que esteve na 
Univesidade de Brasília recente- 

mente, dizendo que a 
“globalização” do mundo tem 
sido, na verdade, a “americani- 

zação” do mundo. 
E é necessário atentarmos 

para 0 fato de que países como 
os Estados Unidos apoiaram, 
durante a guerra fria, os regime, 
militares latino-americanos, quê, 
por sua vez, violavam sistema- 
ticamente os direitos humanos. 

E, agora, passada a guerra 

fria, assistimos ao aparecimen- 

to de juristas ingleses e norie- 

americanos em nosso cenário 
acadêmico, para “freinar” bra- 
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sileiros na área de direitos hu-. 

manos, não obstante se saiba 
que, pelo menos em princípio, 
devem ter um enfoque neoliberal 
que nem sempre se compa- 
tibiliza com o nosso, que vivem 
peculiariedades econômicas, 
sociais, culturais e jurídicas di- 
ferentes da nossa realidade, 
e que são talhados no siste- 

ma do common law, estando, 

por isso, habituados a uma 

metodologia de ensino jurídi- 
co diferente da nossa.
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O Ministério Público 

e as eleições 
em Brasília 

O Ministério Publico do Dis- 
trito Federal teve ampla partici- 
pação no processo eleitoral ocor- 
rido no mês de outubro. 

Atendendo sua função cons- 
titucional de “defesa da ordem ju- 
rídica e do regime democrático” 
(art. 127 da Constituição Fede- 
ral), o Promotor Eleitoral, a par 
de ser o titular da ação penal nos 
crimes eleitorais, atua como 
“custos legis” em todos proce- 
dimentos que tramitam perante 
a Justiça Eleitoral. 

O Promotor, como mandatá- 
rio da sociedade, deve represen- 
tar ao Juiz diante de qualquer ile- 

“ lidade eleitoral, requerendo a 
“realização de medidas preventi- 
vas ou repressivas, conforme a 
situação. 

Além desse trabalho, que 
normalmente ocorre no período 
que antecede o dia da votação, 
os Promotores do Distrito Fede- 
ral tiveram destacada atuação 
nos dias 04 e 25 de outubro. 

Para cada zona eleitoral, fo- 
ram indicados, em regra, seis 
promotores, que dividiram as 
respectivas áreas de atuação. Fo- 
ram feitas visitas a todos locais 
de votação com o objetivo de ve- 
rificar a ocorrência de alguma 
normalidade. Durante as visitas, 
os presidentes de mesa que ti- 
nham dúvidas em relação a as- 
pectos da legislação eleitoral, re- 
ceberam esclarecimentos dos 
.nromotores. 

Diversas orientações foram 
“passadas aos policiais militares, 
especialmente no sentido de evi- 
tar a “boca de urna” nas proxi- 
midades dos locais de votação. 

A colega  Consuelita 
Valadares Coelho, que atuou na 
nona zona eleitoral (Guará), en- 
trevistada pelo Jornal da Associ- 
ação, enfatizou o aspecto preven- 
tivo do trabalho dos promotores: 
“Em muitas situações, somente 
a presença do promotor já é su- 
ficiente para evitar a prática de 
ilegalidade, como acontece com 
as aglomerações próximas aos 
locais de votação”. 

O Juiz eleitoral Júlio César 
Ribeiro, que também acompa- 
nhou os dias da votação no 
Guará, considera “essencial a 
intensa participação do Ministé- 
rio Público no dia das eleições, 
especialmente para 0 exercício 
de função orientadora”. 

O Jornal da Associação pa- 
rabeniza o trabalho dos promo- 
tores eleitorais.     
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MP em Ação 

Promotoria Eleitoral 

de Taguatinga é um 

exemplo a ser seguido 
À paisagem do Distrito Fe- 

deral foi transformada a partir de 
formizou a questão e as 

representações tiveram aco- 

  

     

  

05 de julho, lhida em cer- 

quando a Lei ca de 93% 
9.504/97 dos casos. 
permitiu a Como 
afixação de consegiência, 

propaganda a propaganda 

política em eleitoral irre- 

bens públi- gular em Ta- 

cos de uso guatinga caiu 

comum, drasticamen- 
como pos- te. Andrelino 

tes, viadu- ainda oficiou à 

tos, passa- Justiça Eleito- 
relas e pon- ral para que 

tes. determinasse 

À popu- A ao SLU que re- 
lação assis- Andrelino Santos Filho tirasse a pro- 
tiu atônita à paganda ile- 
“guerra suja” de vários candida- 

tos que associaram'o número de 

cartazes, faixas e pinturas ao 

número de votos, desrespei- 
tando a lei eleitoral, afixando 

abusivamente e indiscriminada- 

mente propaganda em locais 
públicos não autorizados. 

Atento a isso, o colega 
Andrelino Bento Santos Filho, 

da 3º Zona Eleitoral, realizou 
um trabalho meticuloso: em 

primeiro lugar, fotografou toda 
propaganda posta em lugar 

proibido. Após isso, 

protocolizou nada menos do 
que 240 representações junto 

aos juízes do TRE com compe- 

tência para apreciar questões re- 

lativas à propaganda eleitoral. 

Dos três juízes, dois acata- 
ram sistematicamente as repre- 

sentações, aplicando multas que 

variaram de aproximadamente 

5.000 a 15.000 UFIR. Outro juiz, 
com entendimento mais liberal, 

concebeu o dispositivo legal 
como autorizador de propagan- 

da em qualquer bem público 
de uso comum. O TRE uni- 

gal, trabalho este realizado duas 

vezes ao dia. 

Para completar, aqueles que 
se concentravam próximos a lo- 

cais de tráfico intenso, agitando 

CC AW/ 

  

bandeiras, eram dispersados 

pelo Núcleo de Trânsito da Polí- 

cia Militar em cumprimento à 
recomendação da Promotoria 
Eleitoral de Taguatinga. 

Com todas essas cautelas, 
o 04 de outubro, dia das elei- 

ções, transcorreu sem inciden- 
tes e com intensa fiscalização 
dos Promotores designados para 

a 3º Zona Eleitoral — Taguatinga. 

O Jornal da Associação pa- 
rabeniza o brilhante e exemplar 

trabalho desenvolvido pelo cole- 
ga Andrelino Santos Filho. 

TERMO DE COMPROMISSO | 
ASSEGURA DIREITO A INFORMAÇÃO 

O consumidor de Brasilia que for 
fazer suas compras nos supermerca- 
dos vai notar uma série de mudanças. 

Em cada loja, ele vai encontrar um 

serviço de atendimento ao consumidor 
pronto para ouvir suas sugestões € re- 
clamações. Os preços dos produtos 

estão indicados de forma clara e osten- 
siva e, ainda, de modo a não dificultar 
a identificação do produto. Se o com- 

prador enconirar diferença entre o pre- 

ço indicado na prateleira e 0 constante 
no código de barras, tem direito a pa- 

gar o menor preço e, neste caso, o su- 
permercado deve pagar multa no valor 

de 1000 UFlr. Os terminais de consulta 
de preços serão ampliados nos próxi- 
mos dias. Alguns supermercados terão 
24 terminais. 

As mudanças decorrem de termo 
de compromisso (art. 5, p. 6º da Lei 
7.347/85) firmado pela maioria dos su- 

permercados do DF perante as Segun- 

da e Quinta Promotoria de Defesa do 
Consumidor e o PROGON-DF, no dia 
21 de setembro de 1998. 

Em reunião realizada no dia 21 de 
outubro, na sede do Ministério Públi- 
co, com os representantes do setor, 08 

promotores Leonardo Roscoe Bessa e 
Trajano Sousa de Melo e a Diretora do 
PROCON, Ralcilene Santiago, além de 

avaliarem as medidas já imple- 
mentadas, exigiram absoluto rigor no 

cumprimento dos deveres assumidos, 
de forma a evitar as multas previstas 
no termo e sanções administrativas 
indicadas no art. 56 da Lei 8.078/90 
(Código do Consumidor). 

O Jornal da Associação para- 

beniza o excelente trabalho realiza- 
do, que demonstra uma positiva 
integração entre os órgãos de de- 
fesa do consumidor de Brasília.
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Há pouco tempo pedi ajuda para 
socorrer uma família que vivia uma 
terrível tragédia. Eram crianças de- 
samparadas, filhas e vítimas de um 
réu psicopata, que, após torturá-las 
durante anos, assassinou sua mãe, 
na noite de Natal, com requintes de 
crueldade. A perda da mãe signifi- 
cou a perda da única referência po- 
sitiva na vida já tão sofrida. Não fi- 
caram somente sem a âncora, fi- 
caram sem o barco inteiro, à deriva 
na tempestade da vida. Vida? Que 
vida! Restou-lhes a fome e a des- 
nutrição, a cegueira e a falta de 
perspectiva, o analfabetismo e o 
despreparo, a ignorância e a falta 
de iniciativa, as lembranças terríveis 
dos estupros e a miséria... e O 
medo... muito medo! 

Acostumada a lidar com as tra- 
gédias, comoveu-me especialmen- 
tea tristeza que emanava daque- 
las faces. Era uma tristeza tão tris- 
te que podia ser tocada...! 

Mas se grande foi a catástrofe, 
maior foi o amor de Deus. Ele nos 
colocou no caminho daqueles filhos 
Seus e enviou bênçãos em abun- 
dância. Mandou carinho, amor, 
roupas, agasalhos, cobertores, col- 
chões, comida, brinquedos, médi- 
cos, remédios... 

A Maria Eunice nunca tinha 
brincado. Com 13 anos de idade, 
escondia seu profundo desejo de 
brincar de boneca, envergonhada 
por já ser “grande”. Ficou surpre- 
sa quando eu lhe disse que “gente 
grande” também pode brincar, prin- 
cipalmente se não-pôde quando 
pequena. Ela ganhou uma Mônica 
e um Cebolinha e não os largou 
mais. Carrega-os todo o tempo, um 
em cada braço, com uma expres- 
são facial que só quem vê pode 
entender. 

O Neilton, com 12 anos de ida- 
de (e tamanho de 7), está enxergan- 
do razoavelmente bem, após as ci- 
rurgias. Sua maior felicidade é fi- 
car escondido olhando-se no espe- 
lho. Se ele percebe alguém aproxi- 
mando, se retrai. Não sabemos 0 

porquê de suas gargalhadas diante 
da própria imagem. Será que ele se 
imaginava diferente? O que vê de 
tão engraçado? Um dia ele vai con- 
tar... 

A Luzia (nove anos, tamanho de 
quatro) foi a que teve maior progres- 

so. Não chora mais o tempo todo. 
Completamente cega, conhece as 
pessoas pelo cheiro. E costuma 
achá-las “cheirosas”. Assim que 

ouve minha voz, ela já repete feliz: 
“picoca!” “bolacha!” Aprendeu a 
cantar e dançar ao som de qual- 
quer música. Sua avó diz não estar 
entendendo por que, de repente, ela 
ficou tão “dançadeira e cantadeira”. Eu 
sei: é o carinho. Carinho e comida! 

À avó, com muitos anos mal vi- 
vidos, dois enfartos, um derrame e 
muitas tragédias nas costas, per- 
deu a capacidade de vibrar, de se 
entusiasmar. Mantém o semblante 
triste até quando sorri. O Nilson 
também. Nem podendo enxergar 
ele consegue demonstrar grande 
felicidade. As cicatrizes da faca vi- 
síveis em seu braço parecem gra- 
vadas mais profundamente em seu 
coração. Mas ele tem só 14 anos. 
Ainda vai se libertar. A vó também, 
espero. 

Na vida deles houve dois mun- 

dos: antes e depois de você. O de- 
pois de você, da sua generosida- 
  

Ão lado, nem o 
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Espaço Aberto 

Plantamos um Pé ce sonho que muito há de florar 

Acima, a família 

de Maria Eunice 

(13 anos) cami- 
nha de mãos 

dadas para 

tentar vencer as 

dificuldades da 

vida. 

descanso na 

sombra do 

barraco faz a 

realidade 

menos cruel. 

de, um mundo colorido, com espe- 
rança e com segurança. Segurança 
de entrar para dormir numa casa de 
tijolo, com porta e chave, onde “aqui 
o painão entra pra fazê mal pra nóis”. 
À pretensão inicial era construir um 
banheiro. Mas foram tantos os cora- 
ções generosos que estamos cons- 

  

  

truindo uma casa inteira. Uma casa 
de verdade! Uma casa que, para eles, 
é muito, muito mais do que uma sun- 
tuosa mansão. E o aprendizado de 
que existe amot, é uma luz no final 
do túnel. A você, que acendeu essa 
luz, DEUS O ABENÇÕE! 

  

  

  

Maria Josê , 
Titular da Promotoria do Júri de Brasilia   

Solidariedade é 
Aos que não ficaram indiferentes é 
insensíveis lembro Mateus 25, 31- 
46 (sobre a separação das pesso- 
as no juizo final): “Vinde, bend 
tos de meu Pal, tomai posse do 
reino que vos está preparado des- 
de a criação do mundo, porque tive 
fome e me destes de comer; ilve 

um ato cristão 
sede e me destes de beber; era 
peregrino e me acolhestes; nt & 
me vestistes; enfermo e me 
visitastes (...) Em verdade eu vos 
declaro: todas as vezes que 
fizestes isso a um destes meus 
irmãos mais pequeninos, foi a 
mim mesmo que o fizestes. "   
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CIVISITA DA CEGONHA 
Nasceu, no dia 22 de 

agosto, Helena, filha da co- 
lega Leonora Brandão Pi- 
nheiro e de Fernando 
Tavernard... 

Nasceu, no dia 08 de se- 
tembro, Michael, Filho do 
colega Rubim Lemos e de 
Mariangela. 

Nasceu, no dia 14 de ou- 
tubro, Henrique, filho da co- 
lega Cristina Rasia e Manoel. 

A Associação parabeniza 

-Jhes muitas alegrias e noites 
— 8m dormidas. 

E ICONCURSO 
PARA DELEGADO 

Participaram da banca da 
prova oral do concurso para 

Delegado de Polícia Civil do 
DF, sob coordenação do 
CESPE/UNB, os colegas 

Suzana de Toledo Barros, 
Márcio Flávio Mafra Leal - 
ambos em Direito Constitu- 

cional - e Maurício Silva 
Miranda, na disciplina Direi- 
to Processual Penal. 

L ITESE DE MESTRADO 

O colega Paulo José Lei- 
te Farias defendeu, no dia 06 

de outubro, sua tese de 

mestrado na Universidade 

de Brasília: “FEDERALISMO 
BRASILEIRO COMO DEFE- 
SA DO MEIO-AMBIENTE” A 
dissertação foi aprovada 
com distinção por criteriosa 
banca, composta por Gilmar 
Ferreira Mendes, Inocêncio 
Mártires e Carlos Mário 

Velloso.   

E IIFETA Ss 

os novos pais, desejando-. 

LINOSSO CLUBE 1 

A partir de 30 de outu- 

bro, conforme já divulgado, 
só terá acesso ao clube as 
pessoas que apresenta- 
rem carteira de sócio ou 

convite. Aqueles que ain- 
da não providenciaram a 
carteira, devem se dirigir à 
secretaria da Associação. 

L INOSSO CLUBE 2 

Atendendo-se à decisão 
da assembléia, o lote do 
clube foi adquirido em lici- 
tação pelo valor de R$ 
400.111,00. Vinte por cen- 
to do preço foi pago à vis- 
ta, sendo que o restante foi 

dividido em 30 parcelas 
mensais. 

L IFUTEBOL SOCIETY 

Será realizado no mês 
de novembro, no clube da 

Associação, o || CAMPEO- 
NATO DE FUTEBOL 
SOCIETY Os jogos serão 
realizados às quartas e sá- 
bados. Mais de 50 jogado- 
res, entre associados e fun- 
cionários, estão inscritos. 
Compareça e prestigie os 
“craques” da casa. 

DITÉCNICO APROVADO 

Aprovado o técnico judi- 
ciário Bismarck Piske no úl- 
timo concurso para ingres- 
so na magistratura do Dis- 
trito Federal. A Associação 
deseja felicidades ao ser- 
vidor do Ministério Público 
e uma brilhante carreira.   

  

CONVÊNIO IRÁ BENEFICIAR ASSOCIADOS 
A Associação firmou na últr 

ma semana convênio com a la- 
vanderia 'DRYCLEAN USA, situ- 

ada na quadra 5805 da WS 
norte, entre a lanchonete 
Arbys e a loja da Blockbuster. 
O convênio prevê a conces- 
são de descontos para os as- 
sociados no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o preço dos 

serviços de lavagem de roupas 
em geral e 5% (cinco por cento) 
na lavagem de tapetes, cortinas, 
roupas de cama, mesa e banho. 
A lavagem a seco de um temo, 
já com desconto, sai por R$ 
711,70 (onze reais e setenta). Além 
de tecnologia avançada, a loja 
oferece amplo estacionamento 
aos seus consumidores. 

  

DEBATE ENTRE PROMOTORES E JUÍZES 
Realizado, no dia 25 de 

setembro, no auditório do 

Ministério Público, debate 

entre promotores e juízes 

acerca das consequências 

do descumprimento. parci- 

al ou total da transação pe- 
nal. Após ampla discussão, 
concluiu-se, pot maioria, 
que a solução mais ade- 
quada seria q oferecimen- 
to de denúncia: Ficou ven- 
cido o juiz Flávio Fernando 

Almeida da Fonseca, que 

-opinou pela prisão, como 

meio de coerção, em 

caso de descumprimento 

dos termos impóstos na 
transação penal. A Asso- 
ciação parabeniza a inici- 

ativa da Escola Superior 
do Ministério Público e 

da Escola da Magistratu- 
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ra. Os associados aguar- 

dam novas iniciativas 

como esta. 

COLEGA DO MP 
“LANÇA LIVRO SOBRE 
INIMPUTABILIDADE 

  

No dia 06 de outubro, 

aconteceu, no mezanino do 

prédio do Ministério Público, 
concorrida solenidade de 

iançamento do livro “O 
CARÁTER FUNDAMENTAL 
DA INIMPUTABILIDADE”, 
Sérgio iFabris Editor, de 
autoria da colega Márcia 
Milhomens Correa. A obra, 
fruto dos seus estudos no 
mestrado da UnB, enaltece e 
orgulha nossa Instituição.



  

  

jornal da Associação: 
N 
   

  

   

  

              

Promotores do 19º concurso, em 

comemoração ao 1º aniversário de 
posse no Ministério Público, dia 19 de 

setembro, na Churrascaria Spettus. 

FESTA DE FIM DE ANO 
Anote na agenda. A 

confraternização anual promovida 
pela Associação será no dia 10 de 
dezembro no Palace, situado na 

Academia de Tênis. 

Continuam concorridos os tradicionais jogos de 
futebol que acontecem todas às quartas. Os 

últimos jogos têm sido mais animados, diante da 
proximidade do campeonato. Depois do futebol, 

os colegas confraternizam-se em churrasco 
oferecido pela Associação. 

A criançada se divertiu na 
festa realizada no clube em 
comemoração ao Dia da Cri- 
ança. Confira! 

  

Acima, o palhaço e 
o mágico combi- 

nam as brincadei- 
ras. Ao lado, uma 

“Banana de Pijama" 
acaricia uma fã 

bastante satisfeita, 
enquanto o mágico 

volta a comandar o 

espetáculo (abaixo) 
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Nisto Edmundo Tostes R. Fiho 
Rômulo Douglas G. de Oliveira 
Helena Rodrigues Duarte 
Dorival BarbosaFilho 
MitonAlvesde Sousa 

Arison Rodrigues 
Sandra Aloone S de Albuquerque 
RosendadaSiveiraM. Amico 

EkaneGazalade Souza 
Marcos Juarez Caldas de Oliveira 
CaninJosé PinotCoelho   

    
   


